
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
INDICAÇÃO Nº 001280/2019

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja
encaminhado Apelo ao Governador do Estado de Pernambuco, o Exmo. Sr. PAULO
CÂMARA, ao Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, o Exmo. Sr. ANTÔNIO
DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI, e ao Comandante Geral da Polícia Militar de
Pernambuco, o Exmo. Sr. CORONEL PM VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE
MARANHÃO NETO, no sentido de viabilizar a implantação de um Destacamento da Polícia
Militar no Distrito de Ameixas, no Município de Cumaru/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento

PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco; ANTÔNIO DE PÁDUA
VIEIRA CAVALCANTI, Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco; CORONEL
PM VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO, Comandante Geral da
Polícia Militar de Pernambuco; MARCOS ANDRÉ GONÇALVES DA COSTA, Vereador do
Município de Cumaru/PE.

Justificativa

O Distrito de Ameixas, no Município de Cumaru/PE, sofre com o aumento da criminalidade
no seu território e, também, em seus arredores, com a incidência de vítimas de Crimes
Violentos Letais Intencionais (CVLI).

 

Cumaru/PE está localizado no Agreste Setentrional do Estado de Pernambuco, com população
de 11.635 habitantes (IBGE, 2018), distante 118,1 km da capital pernambucana, com área de
292,232 km2 e taxa de crescimento populacional (2000-2010) de -4,59 e Índice de
Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) de 0,572 (baixo).

 

O pleito ora solicitado deve ser analisado em caráter emergencial, como forma de conceder o
mínimo de dignidade e respeito a comunidade mencionada.

 

Diante dos fatos expostos, solicito de meus ilustres Pares, aprovação da presente Indicação. 

Sala das reuniões, em 21 de Maio de 2019.



GUSTAVO GOUVEIA
Deputado




